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--··---·----- ESTADO DE SAO PAULO ----------------

IJ E' C /? E' 1' O rl 9 2.259_, de 15 de dezembro de 1993. 
-----------� 

DECLARA PONTO f'ACVLTATIVO NAS REPARTIÇÕES PD 
• 

BLICAS MUN1·c1·PA1·s. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari

tinga, rio ,µ.so de suat; atribuições legais_, e 

• 

CONSIDERANDO os festejos alusivos ao Natal e Ano Novo_, 
V 

D E C R E T A:-
-·�--------

ARTIGO :1 9 - F'ica declarado ponto_ f acil z. ·ta-· 

tivo nas repar·tiçÕer; 

• 

municipais 6 segundo expediente do 
• • 

d �·/) "' ........ 

24 e o periodo integ�c1l do dia 31 de dezen1bro do corrente, respec:;;-iva--
-

mente_, vespera do Natal e do Ano Novo. 

c.re to os 
• 

"n 2°·v ' ' r> u· " V 1::-;. V :,"' , ') 

de lixo e ou-t;ros 

ARTIGO 29 - Excluem-se do previsto neste De

de fit;.-;aZ1�zação_, cemitério_, li1npeza [JÚblica_, coZe·téJ. 

essenciais ao atendin1ento da população. 

-

ARTIGO 39 - Este Decreto entrara 
• 

enz v-igor nci 

data de sua publicação, revogadas as disposições 
- . 

em con trar1. o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAHITI�GA, 
/ 

s' 15 d ·ezembro de 1. 993. 

• 

ANTONI CARLOS NUNES DA SILVA 

1.- P1� , i to 1..1.nicizJa l-

Registrado e publicado na Secretar a a P refiei tura_, na da ·ta 

VE'RA. LVCIA 
-Direto •a 

• •• 
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